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EDITAL N. 10/2023-DF. 

 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS, JUIZ DE DIREITO 

DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE RONDONÓPOLIS-MT, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no Provimento n. 30/2021-CM, disponibilizado no DJE n. 

11.082, de 14/10/2021, torna público o GABARITO PRELIMINAR do PROCESSO 

SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE CONCILIADORES para a comarca de 

Rondonópolis, conforme condições estabelecidas no Edital n. 08/2023-DF, publicado no DJE-

MT 11550.       

 

1. Em atendimento ao item 15.1, do Edital n. 08/2023/DF, considerando a 

realização da prova ocorrida no dia 29 de outubro de 2023, torna público o gabarito 

preliminar do seletivo para credenciamento de conciliadores da comarca de Rondonópolis. 
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2. O candidato poderá interpor recurso no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a 

publicação do edital, devendo utilizar o portal eletrônico PAV, disponível em 

https://pav.tjmt.jus.br/geracao-protocolo, selecionando “Comarcas: Rondonópolis”, 

anexando o pedido devidamente assinado.    
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3. Se, do exame de recurso, resultar na anulação de questão integrante da prova, a 

pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente 

de terem recorrido. 

 

4. Findado o prazo recursal e o julgamento de eventual recurso interposto, será 

publicado edital com gabarito definitivo e classificação dos candidatos aprovados no certame. 

 

Publique-se, afixando-se também no átrio do fórum.   

 

Rondonópolis – MT, 30 de outubro de 2023. 

Assinado Digitalmente 

FRANCISCO ROGÉRIO BARROS 

Juiz de Direito e Diretor do Foro 



O documento acima foi submetido para assinatura eletrônica, na plataforma de assinaturas do
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso.
Para assegurar a autenticidade e validar as assinaturas, recomendamos o uso do aplicativo TodoJud,
disponível para download em seu dispositivo móvel através da Google Play Store ou da Apple App Store.
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